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ERRATAS 003 – JOER 2023 

Onde se lê: 

 

Art. 34 do Regulamento Geral... 
 
§ 1º - O aluno/atleta não poderá participar por 02 (duas) escolas simultaneamente dentro de cada Fase, 

ou seja, só poderá participar por 01 (uma) única escola em todas as Fases e Etapas dos Jogos Escolares de 

Rondônia 2023. 

 

 

 

Leia-se: 

 

Art. 34 do Regulamento Geral... 
 
§ 1º - O aluno/atleta da Categoria Infantil não poderá participar por 02 (duas) escolas simultaneamente 

dentro de cada Fase, ou seja, só poderá participar por 01 (uma) única escola em todas as Fases e Etapas dos 

Jogos Escolares de Rondônia 2023, exceção dada aos (as) alunos(as)/atletas da Categoria Juvenil que 

poderão participar por 02 (duas) escolas simultaneamente dentro de qualquer Fase/Etapa, desde que as 

Escolas que cederem os(as) Aluno(a)/Atletas para fazer parte de Seleção, não estejam inscritas na 

modalidade, por categoria e sexo nas respectivas Fases, ou seja, poderá participar em conformidade com 

o Art. 30 e o Art. 45 parágrafo 1º, Inc. I, alínea “a” do Regulamento Geral dos Jogos Escolares de 

Rondônia 2023.  

 

 

 

 

 

Porto Velho-RO, 19 de junho de 2023 


